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CONSELHO FISCAL- IPE Prev 

R E S O L U Ç Ã O CF Nº. 03/2020 

 

   O CONSELHO FISCAL DO IPE Prev, no uso da competência que 

lhe é conferida, pelo art. 18, inciso I a VI, da Lei Complementar Estadual nº 15.143, 

de 5 de abril de 2018, reunido em sessão ordinária realizada nesta data,  

 

R E S O L V E:  

 

APROVAR, à unanimidade dos Conselheiros presentes à sessão 

ordinária, o parecer e voto do Conselheiro José Carlos Felippin, no Processo 

nº 20/2442-0001897-7, Ata CF 09/08/2020, que opinou:  

 

a) Pela aprovação do Relatório de Governança Corporativa IPE Prev 
2019; 

 
b) Reforçar e reiterar o pedido para que a documentação seja 

encaminhada ao Conselho Fiscal, em prazo razoável e adequado 
ao regular exame das Contas de Gestão do IPE-Prev, para 
posterior encaminhamento, dentro dos prazos previstos na 
Resolução nº 1.060/2016, do TCE; 

 
c)  Reforçar o alerta, especialmente ao Diretor de Investimentos e ao 

Conselho de Administração, no que tange a impossibilidade de 
aplicações dos ativos previdenciários em instituições bancárias 
privadas, ante a vedação escancarada no artigo 9º, parágrafo 
segundo da Lei Complementar Estadual nº 15.758/2011; 

 
d)  Providenciar no correto levantamento, inventário e contabilização 

dos bens pertencentes ao IPE Prev, equacionando o problema; 
 

e) Reiterar quanto à necessidade de promover concurso público com 
vistas à reposição do quadro de pessoal da autarquia.  

 

Sessão virtual, 14 de agosto de 2020. 

 

Rodrigo de Castro Silveira 

Presidente 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo de Castro Silveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6501-5872-03C1-5A2D.
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